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DECRETO Nº 3269 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar”. 

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 
Prefeita do Município de Nova 
Campina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, 
Inciso I, da Lei Municipal 1104/2020, 
com redação alterada pela Lei 
Municipal nº 1117/2021; 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 56.011,00 (cinqüenta e seis mil e onze reais) para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

02. PODER EXECUTIVO  

15. 
04.129.9001.0001 
621/3.3.90.47.00 
622/3.3.90.47.00 
 
18. 
15.451.5002.2170 
682/3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
PASEP - Geral 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
Obrigações Tributárias e Contributivas 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Manutenção da Iluminação Pública 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

700,00 
700,00 

 
 
 

54.611,00 
 

 
Artigo 2º - Para atender ao presente crédito ficam utilizados recursos de Excesso de 

Arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, discriminados no Anexo I, 
provenientes da Fonte de Recursos 01 – Tesouro - Geral. 

 
Artigo 3º - Ficam ainda utilizados recursos de anulação parcial das seguintes dotações do 

orçamento vigente, tendo em vista complementar o presente crédito: 

02. PODER EXECUTIVO  

18. 
15.451.5010.2173 
686/3.3.90.39.00 
1058/3.3.90.39.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Manutenção da Iluminação Pública 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

700,00 
700,00 

 
 Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
Decreto n.º 3269/2021 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
Órgão: 02 - EXECUTIVO 
Fonte: 01 - TESOURO R$  

    2021 EXCESSO/ 
NATUREZA   LEI ORÇAMENTÁRIA REESTIMATIVA FRUSTRAÇÃO 

    (A) (B) (C) = (B) - (A) 
1.1.0.0.00.0.0.0000 Impostos, Taxas e Contribuições 

de Melhoria 
1.933.400,00 1.900.543,00 -32.857,00 

1.6.0.0.00.0.0.0000 Receita de Serviços 5.400,00 1.900,00 -3.500,00 
1.7.1.8.01.2.1.0001 Cota-Parte Fundo de Participação 

dos Municípios 
9.252.000,00 10.200.000,00 948.000,00 

1.7.1.8.01.3.1.0001 Cota-Parte do F.P.M. 1% 790.000,00 820.000,00 30.000,00 
1.7.1.8.06.1.1.0001 LC n. 87/96 – ICMS Desoneração 40.000,00 0,00 -40.000,00 
1.7.1.8.99.1.1.0004 LC 176/2020 – ADO nº 25 – (Lei 

Kandir) 
0,00 82.968,00 82.968,00 

1.7.2.8.01.1.1.0001 Cota-Parte do ICMS 10.401.000,00 11.940.000,00 1.539.000,00 
 

1.9.0.0.00.0.0.0000 Outras Receitas Correntes 19.200,00 32.200,00 13.000,00 

Total 22.441.000,00 24.977.611,00 2.536.611,00 
(D) Créditos Extraordinários 0 
  Abertos 0 
  Em tramitação 0 
  Valor deste crédito 0 
(E) Créditos Suplementares e Especiais 1.419.611,00 
  Abertos 1.365.000,00 
  Em tramitação 0,00 
  Valor deste crédito 54.611,00 
(F) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00 
(G) Saldo = (C) - (D) - (E) - (F)   1.117.000,00 

 
 
 
 
                                  MARCOS TAKABAYACHI                                           JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO 

CRC 1SP 204529/0-3                                                                PREFEITA MUNICIPAL 
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Portarias

PORTARIA Nº. 179, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.
“Designa Agente Fiscal para 
acompanhar e fiscalizar o contrato 
advindo do Processo Administrativo 
nº 3131/2021, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal de Nova Campina, Estado de São 
Paulo, No uso de suas Atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o Sr. Marcos Nicollau Izzo, portador 
do RG nº 25.179.440-4 e inscrito no CPF nº 141.394.828-
69 ocupante do cargo de Coordenador de Planejamento, 
Srª Dayane Mesquita Camargo, portadora do RG nº 
41.204.023-2 e inscrita no CPF nº 230.475.268-73 ocupante 
do cargo de Secretaria Municipal de Planejamento, Srª 
Ledjane Almeida Guimarães Oliveira, portadora do RG n° 
41.204.702-0 e inscrita no CPF n° 338.343.248-33 ocupante 
do cargo de Escriturário, para atuar como Agentes Fiscais; 
a fim de fiscalizar a execução do contrato/ajuste advindo do 
Processo Administrativo nº 3131/2021, tendo como objeto: 
Contratação de Serviços Especializados em Construção Civil 
com Fornecimento dos Materiais para Reforma da EMEF 
Francisco José Gomes de Camargo – Barreiro, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Nova Campina, nos termos da 
portaria 069/2013.

Art.2° - Os fiscais poderão convocar técnicos ou se valer 
de laudos emitidos por equipe técnica para acompanhamento 
da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de outubro de 
2021.

______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Contratos

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA  por 

meio do Processo Administrativo (apenso) nº 3086/2021; 
Contrato nº 064/2018 Objeto: Prestação de serviços de 
Locação de Nobreaks; informa que aditou a vigência 
contratual até 30/10/2022; Contratado: MGL INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP inscrito no CNPJ 
n°. 02.656.438/0001-58, mantendo-se as disposições 
contratuais. Maiores informações fone (15) 3535-6100. 

(Jucemara Fortes do Nascimenta - Prefeita Municipal).

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por 

meio da Dispensa de Licitação nº. 145/2021; Processo 
Administrativo nº 2985/2021; Objeto: Locação de Imóvel 
Destinado a Acomodação de Família em Acompanhamento 
Social; informa que firmou o instrumento contratual nº. 
57/2021 ao valor total de    R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
reais). Contratado: Ilza Medeiros do Espírito Santo, inscrito 
no CPF sob o nº. 245.833.658-29; vigente até 19/04/2021. 
(Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal)

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

por meio do Credenciamento nº. 001/2019; Processo 
Administrativo(apenso) Nº. 3028/2021; Objeto: Prestação de 
Serviços medicos na especialidade Clínico Geral - PSF/PA; 
informa que firmou o Contrato n° 058/2021 com a empresa 
KUBATA ASSISTÊNCIA MÉDICA - LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 43.405.222/0001-05; assinado em 22 de outubro 
de 2021 vigente por 12(doze) meses. (Jucemara Fortes do 
Nascimento - Prefeita Municipal).

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA  por 

meio do Pregão Presencial RP nº 038/2021; Processo 
Administrativo nº 1978/2021; Objeto: Serviços de 
Telecomunicações; informa que Registrou os Preços da 
seguinte empresa e respctivo valor total: GENESIS NET 
SERVICE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 17.027.998/0001-
10, R$ 128.500,00 e TELEFÔNICA BRASIL S.A, inscrita 
no CNPJ nº.02.558.157/0001-62, R$ 183.516,60 assinada 
em 13 de outubro de 2021 vigente por 12(doze) meses. 
(Jucemara Fortes do Nascimento - Prefeita Muncipal).

Ratificação

Ratificação 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA  

por meio do Processo Administrativo nº. 3052/2021; 
comunica a RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação n° 
151/2021 nos termos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 
e suas alterações; FORNECEDOR: INTEGRI BRASIL – 
PROJETOS E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA inscrito no 
CNPJ n° 05.963.139/0001-54; OBJETO:CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS; VALOR: R$ 6.000,00 
(Seis mil reais). Data da Ratificação: 25/10/2021. Jucemara 
Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal.
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